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    PREFÁCIO


    Há obras que se leem por obrigação. Há outras que se leem por prazer. E há, mais raramente, aquelas que nos transformam, que reordenam nossas categorias mentais, que nos devolvem ao Direito com olhos diferentes, mais responsáveis e mais conscientes do que estamos fazendo quando operamos, ensinamos ou simplesmente vivemos sob a sombra de uma ordem jurídica. A trilogia A Árvore do Direito — Uma Teoria Viva do Constitucionalismo, de autoria do Professor Doutor Antonio Valdeci Nobles, pertence a esta última categoria. Não se trata apenas de uma contribuição científica relevante, embora seja isso, e de forma inequívoca. Trata-se de um projeto intelectual que exigiu coragem: a coragem de propor uma nova linguagem para pensar o constitucionalismo; a coragem de abandonar a segurança dos marcos consolidados e construir, com rigor e sensibilidade crescentes ao longo de três volumes, uma teoria que se afirma viva precisamente porque recusa a imobilidade das formas estáticas.


    Apresento esta obra a partir de um lugar que não é apenas o do leitor atento, mas o de quem conhece o seu autor de longa data. Conheci Antonio Valdeci Nobles em uma avaliação do Ministério da Educação, e desde aquele primeiro encontro, que já soma mais de uma década, construímos uma relação de amizade e de admiração que o tempo apenas aprofundou. Vi de perto a consistência intelectual, o rigor acadêmico e o comprometimento institucional de um jurista que não separa o que pensa do que faz. Antonio Nobles é pesquisador de formação internacional, com doutorado obtido na Argentina e pós-doutorado realizado na Itália, professor com longa e reconhecida trajetória na educação jurídica e integrante do Ministério Público do Estado de Roraima, onde já ocupou diversos cargos de enorme relevância institucional. Essa combinação de perfis, rara em qualquer geração de juristas, é o que confere à sua escrita uma qualidade que não se fabrica: a densidade de quem pensa com seriedade e a autoridade de quem responde pelas consequências do que escreve.


    Há, nessa trajetória, um elemento que merece destaque especial porque é, ao mesmo tempo, biográfico e teórico: o percurso do Professor Nobles pelo Brasil. Formado no Sul, em instituições gaúchas de sólida tradição jurídica, e atuante no extremo Norte do país, em Roraima, estado fronteiriço marcado por assimetrias profundas e por uma relação com as instituições que não pode ser pensada nos mesmos termos das regiões centrais, o autor acumulou uma visão singular do que o Direito significa sob diferentes prismas. Percorrer o país de uma extremidade à outra é uma escola que nenhum programa de pós-graduação substitui: é aprender que o Direito que prospera no centro pode agonizar na periferia, que princípios aparentemente universais encontram aplicações profundamente desiguais conforme o chão em que se instalam, e que uma teoria constitucional incapaz de dialogar com essa pluralidade de realidades é, no fundo, uma teoria ainda por fazer. Essa experiência pessoal e profissional imprime à trilogia uma honestidade que poucas obras possuem. O autor sabe, por vivência própria e por extremo rigor teórico, o que acontece quando a Árvore do Direito precisa crescer em terreno difícil, quando a seiva normativa precisa percorrer distâncias institucionais que os modelos abstratos sequer conseguem imaginar.


    Costumo dizer aos meus alunos que o Direito transformou-se e não merece mais ser tratado como uma ciência estática. Vivemos na sociedade do conhecimento, marcada pela intensidade da colaboração e pela velocidade das transformações, sobretudo as tecnológicas, e o fenômeno jurídico não está imune a esse movimento. Como na letra de Lulu Santos: “tudo que se vê não é igual ao que a gente viu há um segundo — tudo muda o tempo todo no mundo”.


    Apenas para ilustrar esse ponto após leitura atenta da obra do autor, não tive como não me recordar de uma das minhas primeiras aulas de Introdução ao Direito, nos bancos escolares. O professor da disciplina, com saber e didatismo, simbolicamente nos disse que o Direito era como uma árvore. Ato contínuo, pegou um giz branco e fez um desenho no quadro negro de uma frondosa árvore, cheia de galhos, explicando que cada um deles representava um ramo da ciência jurídica: Direito Constitucional, Direito Civil, Direito Processual, Direito Penal. Naquele momento, compreendi a mensagem que desejava transmitir: a de que o Direito é uma ciência dotada de unidade sistêmica. Porém, na atualidade, ouso dizer que o Direito é muito mais do que uma árvore isolada no quadro. Ele integra um cenário mais amplo, no qual convive com outros elementos, interage, transforma-se e se reconstrói continuamente, compondo uma verdadeira paisagem dinâmica, talvez mais próxima de um longa-metragem em constante movimento do que de uma fotografia estática, um verdadeiro ecossistema.


    Não há como retratar apenas uma árvore sem considerar os demais elementos que compõem essa paisagem: as outras plantas, os animais, as nuvens, o sol. Cada um desses elementos simboliza outras áreas do conhecimento, como a Filosofia, a Sociologia, a Economia, a Antropologia e a Psicologia, disciplinas indispensáveis à formação integral do Bacharel em Direito. O Direito não existe isoladamente. Ele se constrói em permanente diálogo com outras ciências e áreas do saber, delas se alimentando e também as influenciando. Compreender o Direito exige, portanto, uma visão ampla, integrada e interdisciplinar, capaz de apreender a complexidade do mundo contemporâneo e os múltiplos fatores que condicionam o fenômeno jurídico.


    Foi exatamente essa intuição, que tantos de nós carregamos sem ter conseguido transformar em sistema, que o Professor Nobles elevou à condição de teoria. O que estava no quadro negro como imagem pedagógica tornou-se, nestas três obras, uma arquitetura conceitual de precisão filosófica; o que era inspiração converteu-se em instrumento hermenêutico capaz de revelar o que os modelos estáticos ocultam.


    Para que se compreenda o peso do Volume III, é indispensável percorrer, ainda que brevemente, o caminho que o antecede.


    O Livro I, intitulado Raízes, inaugurou a trilogia propondo ao leitor uma imersão no subterrâneo do fenômeno jurídico. Ali, a metáfora da árvore foi erguida não como recurso literário, mas como instrumento hermenêutico de precisão: uma resposta à insuficiência da pirâmide normativa kelseniana para explicar o Direito em toda a sua extensão vivente. A pirâmide descreve a hierarquia das normas e o faz com clareza e utilidade inegáveis. Mas ela não explica como o Direito se insere na história, como resiste às pressões do poder, como adoece sob a exceção ou floresce quando alimentado por valores genuínos. A Árvore, ao contrário, cresce, envelhece, inclina-se e reage ao ambiente. Ela tem raízes que a sustentam no invisível, um tronco que concentra a seiva axiológica e galhos que distribuem luz e sombra sobre a vida comum. O Livro I investigou exatamente esse plano fundamental: a dignidade como solo normativo originário, os direitos fundamentais como núcleo de sentido do Estado Constitucional, a legitimidade como pressuposto inafastável da autoridade estatal. Era o Direito pensado em seu equilíbrio possível, antes da crise, antes da exceção, antes do conflito aberto.


    O Livro II, Ventos, operou o deslocamento que tornaria possível o Replantio. Ali, a árvore já não cresce em condições ideais: ela é exposta. O autor construiu quatro figuras-limite que se tornaram categorias teóricas originais desta trilogia. A Árvore Invertida representa o Direito que perde suas raízes e passa a sustentar-se apenas pela forma ou pela eficácia do poder, esquecendo os fins que o justificam. A Árvore Inclinada simboliza o sistema progressivamente desviado por acomodações interpretativas, ainda de pé, mas já sem a verticalidade que orienta. A Árvore Parasitada revela a estrutura formalmente íntegra, mas com sua seiva drenada por práticas que se alimentam do sistema sem compartilhar de seus compromissos. E a Árvore Cortada representa o colapso: o momento em que a legalidade já não protege nem limita, convertida em instrumento de dominação ou em forma vazia. O segundo livro não ofereceu conforto. Ofereceu diagnóstico honesto, crítico e necessário. E foi a seriedade desse diagnóstico que tornou possível, e urgente, o que viria a seguir.


    É nesse ponto preciso, de ferida, de sobrevivência mínima, de raiz que ainda pulsa sob o solo devastado, que o Volume III começa. E começa com uma coragem intelectual que não é comum na literatura jurídica: a coragem de recusar o otimismo fácil. Replantar, adverte o autor, não é restaurar. Não se trata de retornar ao passado como se nada tivesse ocorrido, nem de reconstruir apenas pela via técnica, como se o Direito fosse uma estrutura mecânica sujeita a reparos de engenharia. Replantar exige reconhecer as falhas institucionais, aceitar os limites da reconstrução, respeitar o tempo do crescimento e admitir que nenhuma ordem constitucional retorna idêntica ao que foi. Há nessa postura uma maturidade intelectual que só é possível após a travessia dos dois volumes anteriores e que constitui, por si só, uma contribuição filosófica ao constitucionalismo contemporâneo.


    O Livro III se organiza com precisão e coerência interna admiráveis. No capítulo inaugural da Parte I, o autor desenvolve uma das passagens mais densas de toda a trilogia. Ao tratar da raiz como fundamento ontológico do Direito, escreve: “compreender a raiz como fundamento ontológico do Direito é reconhecer que toda reconstrução legítima começa onde quase ninguém olha. Não na superfície dos discursos, nem na copa das decisões espetaculares, mas no subterrâneo onde se decide se o Direito continuará sendo Árvore, viva, limitada, imperfeita, ou se será apenas madeira cortada, moldável conforme a vontade de quem detém o machado.” Poucas frases capturam com tamanha precisão o que está em jogo no constitucionalismo contemporâneo. Não é questão de técnica. É questão de escolha. De saber se as instituições terão disposição para cuidar do solo que as sustenta ou se se contentarão com a aparência normativa de uma árvore já oca por dentro.


    Mais adiante, ao tratar da seiva remanescente, o autor oferece outro momento de rara lucidez analítica. Observa que “enquanto a seiva ainda circula, ainda que a contrapelo, há possibilidade de reorientação; quando ela cessa, resta apenas a madeira morta da legalidade formal, que pode ser esculpida por qualquer força que detenha o machado.” A imagem é poderosa porque é verdadeira. O Direito que perde a circulação interna de seus princípios, que mantém a casca normativa enquanto se esvazia de comprometimento ético, torna-se instrumento disponível a qualquer poder que queira moldá-lo a seu favor. O diagnóstico não é retórico; é estrutural. E é exatamente por isso que a recuperação da seiva, pela restauração da linguagem jurídica como espaço de responsabilidade e pela reabertura dos canais pluralistas de interpretação, figura entre as tarefas mais urgentes apontadas pelo volume.


    Na passagem que encerra o arco reflexivo do capítulo central, ao tratar da nova copa que emerge do replantio, o autor sintetiza com elegância a tensão que percorre todo o volume: “a Árvore do Direito, uma vez replantada, volta a crescer, não como promessa de perfeição, mas como compromisso renovado com os limites, com uma esperança contida e com a vigilância permanente. É sob essa copa prudente que o Livro III avança, consciente de que a


    

    

    

    

    

    

    

    

    

    
  


  
    INTRODUÇÃO


    O TEMPO DO REPLANTIO: Cuidado, reconstrução e responsabilidade na Árvore do Direito


    Epígrafe:


    “Nem toda árvore que foi ferida deve ser abandonada; algumas só pedem silêncio, tempo e mãos que saibam esperar.” Autor.


    A Árvore sobreviveu. Não porque fosse indestrutível, mas porque suas raízes guardavam mais memória do que o golpe foi capaz de apagar. O Livro II encerrou-se diante dessa imagem incômoda e verdadeira: um tronco ferido, uma seiva interrompida em muitos pontos, uma copa rarefeita, e, ainda assim, vida. É a partir dessa sobrevivência frágil, marcada e irreversível, que este terceiro livro se inicia. A sobrevivência aqui não assume o tom heroico da resistência triunfante, mas a condição ontológica do que permanece apesar da ruptura. Trata-se de uma vida jurídica que subsiste porque acumulou, no subterrâneo de sua história, memória suficiente para não desaparecer por completo (Arendt, 1998, p. 201–206).


    A memória guardada na raiz não é nostalgia normativa nem culto ao passado, mas registro das violências sofridas, das promessas traídas e dos limites aprendidos. Arendt advertiu que apenas onde a memória do mal permanece viva é possível reconstruir um mundo comum após a ruína, pois o esquecimento absoluto abre espaço para a repetição do mesmo gesto destrutivo (Arendt, 1998, p. 223–228). No plano jurídico, essa memória se transforma em advertência silenciosa: tudo o que crescer daqui em diante carregará, na seiva, as marcas do golpe que quase destruiu a Árvore.


    Aqui já não se trata de denunciar a crise, nem de narrar o corte, nem de medir a extensão da violência sofrida. Este livro nasce depois do trauma, quando o tempo exige outra atitude: não o enfrentamento direto do machado, mas o trabalho silencioso da reconstrução. Replantar não é esquecer o corte; é agir à luz dele. É reconhecer que a democracia não se regenera por espontaneidade, mas por cuidado contínuo, contenção institucional, vigilância ética e cultivo deliberado da seiva que restou. Bobbio já advertia que as democracias não morrem apenas por golpes abruptos, mas pelo desgaste cotidiano de suas práticas e pela incapacidade de preservar seus fundamentos éticos compartilhados (Bobbio, 2000, p. 85–90).


    O replantio de que se fala nestas páginas não é retorno ao solo virgem, nem promessa de pureza original. É gesto consciente, carregado de memória, que sabe onde a Árvore falhou, onde foi inclinada, onde foi ferida. Replantar é aprender com a dor sem absolutizá-la; é proteger a nova casca sem endurecer o tronco; é permitir novos ramos sem repetir os erros que tornaram possível o corte. Ferrajoli insiste que o constitucionalismo democrático não se funda em mitos de origem, mas em processos históricos de correção, limitação do poder e ampliação de garantias (Ferrajoli, 2011, p. 31–35).


    Se o primeiro livro celebrou a formação da Árvore do Direito, e o segundo percorreu o tempo de sua crise, este terceiro livro se dedica ao que resta, e, justamente por isso, ao que importa. À raiz que ainda vive. À terra que precisa ser cuidada. À comunidade que deve vigiar. À linguagem que deve ser restaurada. À prudência que precisa substituir o entusiasmo cego.


    Aqui começa o tempo do cultivo consciente, no qual a justiça não se proclama em gestos grandiosos, mas se constrói lentamente, estação após estação, como quem sabe que toda Árvore que renasce o faz carregando as marcas de seu passado. Como lembra Ricoeur, toda reconstrução responsável exige tempo interpretativo, capaz de articular memória, presente e horizonte de futuro sem apagar nenhum deles (Ricoeur, 1997, p. 67–72).


    O Prefácio se encerra retomando a imagem inicial: a Árvore ferida que sobreviveu não pede aplausos, mas cuidado. O que se abre a partir daqui não é um novo começo absoluto, mas a continuidade possível de uma vida jurídica que aprendeu, pela dor, que crescer é também limitar-se, e que reconstruir é, antes de tudo, assumir responsabilidade pelo tempo.

  


  
    EPÍLOGO FINAL


    RETORNO ÀS RAÍZES


    No princípio, disse-se que o Direito cresce como árvore. Não como monumento erguido de uma vez, mas como forma lenta, enraizada em um solo que já estava ali, saturado de restos, memórias e conflitos. Agora, ao final, é preciso dizer: o fim retorna a esse mesmo chão, não para confirmá-lo, mas para interrogá-lo novamente.


    Desde as primeiras páginas, o pensamento recusou a ilusão da origem limpa. O solo nunca foi neutro. Era húmus, mistura de vida e decomposição, de tradição e esquecimento. As raízes não encontraram fundamento; encontraram resistência. Cresceram não porque havia certeza, mas porque havia pressão. O Direito começou ali: não como resposta, mas como insistência.


    Mas se o enraizamento foi condição, jamais foi refúgio. Desde cedo, os ventos atravessaram a árvore. Ventos de crítica, de crise, de ruptura institucional. Ventos que expõem a fragilidade das formas, que rasgam a linguagem jurídica quando ela se pretende definitiva. Onde a norma prometia estabilidade, o vento mostrou fratura. Onde o sistema buscava fechamento, a história introduziu desordem.


    O percurso não suavizou esse choque. Pelo contrário: deixou-o aparecer. Norma contra princípio. Decisão contra promessa. Segurança contra justiça. O texto não buscou conciliação confortável. Sustentou o conflito como condição de lucidez. Onde tudo se harmoniza, o Direito deixa de pensar.


    As vozes que atravessam estas páginas não foram convocadas para legitimar. Foram chamadas para inquietar. Elas não funcionam como fundamento externo, mas como forças internas que deslocam o sentido, que corroem as evidências, que impedem a acomodação. Pensar foi aceitar essa erosão contínua: dizer sabendo que o dito será contestado, decidir sabendo que toda decisão carrega resto.


    Também houve silêncio, não o silêncio da omissão, mas o silêncio do limite. Chega um ponto em que a palavra jurídica endurece, repete-se, torna-se forma vazia. Insistir além desse ponto não é aprofundar; é violentá-la. Reconhecer o limite foi, aqui, um gesto de responsabilidade.


    É nesse momento que se impõe o último movimento, já anunciado desde o início: replantar. Não restaurar a árvore caída, não proteger o tronco gasto, mas deslocar a vida para outro lugar. Replantar é admitir que a forma falhou, que a linguagem se exauriu, que a normatividade perdeu contato com o solo. É gesto crítico, não conservador.


    Replantar exige cortar. Exige abandonar certezas, desmontar estruturas, aceitar a perda. Exige expor novamente a árvore aos ventos, sem a promessa de que ela resistirá. Mas é apenas assim que algo pode continuar a crescer. Sem risco, não há sentido; sem conflito, não há Direito.


    O fim toca novamente o solo inicial. O mesmo húmus, agora mais denso, mais carregado de restos. Nada foi purificado pelo percurso. Tudo foi atravessado. O retorno não confirma a origem; a transforma. O começo reaparece, mas já marcado pela crítica, pelo desgaste, pela experiência da instabilidade.


    Se algo permanece após estas páginas, não é uma doutrina reconciliada, nem uma arquitetura conceitual segura. O que permanece é uma postura: desconfiar das formas que se fecham, resistir às certezas que se cristalizam, manter o pensamento exposto aos ventos mesmo quando eles ameaçam derrubar a árvore.


    Aqui, a Trilogia não se encerra. Ela retorna ao seu ponto inaugural sem ilusão de reparação, marcada pela travessia do conflito e pela consciência de que toda fundação já nasce ferida. O que se pode afirmar, depois do percurso, é apenas o essencial e o grave: nenhuma raiz permanece intacta, nenhum vento é dispensável, nenhum replantio ocorre sem perda. O Direito não persevera por harmonia, mas por resistência ao esgotamento. Ele subsiste apenas enquanto suporta a tensão entre fundação e perturbação, entre ruptura e cuidado, e enquanto aceita pagar, repetidas vezes, o preço histórico de vigiar a si mesmo.


    O fim não reconcilia. Ele expõe. Não fecha, deixa em aberto. Não devolve sentido, mas o coloca sob risco. Não há síntese, apenas a exigência contínua de responder. A Árvore do Direito permanece como teoria viva não porque floresça, mas porque recusa morrer em silêncio: cresce de modo precário, resiste sob desgaste, e dura somente porque se mantém exposta ao tempo, à história e à violência lenta da erosão normativa.


    Onde cessam o cuidado, a vigilância e o replantio, o Direito não falha, ele se extingue.

  


  
    POSFÁCIO


    A travessia desta obra não se encerra em um ponto final. Também não oferece ao leitor um porto de chegada plenamente seguro. O que se apresenta, ao fim deste Livro III, é algo mais exigente: a consciência de que o Direito, quando levado a sério, não permite repouso.


    Ao percorrer os três movimentos, formação, crise e replantio, torna-se evidente que o constitucionalismo não é uma estrutura estática, mas uma experiência histórica em permanente exposição. O que aqui se conclui não é apenas uma leitura: é a passagem por uma esperança institucional que já não se sustenta na ingenuidade, mas na lucidez.


    A Árvore do Direito, que nos primeiros momentos revelou o vigor das raízes e, depois, suportou a violência dos ventos e dos cortes, encontra no Replantio sua expressão mais exigente. Não se trata de recomeço. Trata-se de continuidade consciente. Uma continuidade que já não ignora a fragilidade, e que, justamente por isso, se torna mais responsável.


    Como demonstra o autor ao longo da obra, o Direito não é um dado. É uma tarefa. E toda tarefa histórica exige memória. As raízes só continuam a nutrir o sistema quando não se permite que o esquecimento corroa o solo que as sustenta.


    Não se reconstrói o constitucionalismo apagando o arbítrio. Reconstrói-se incorporando a cicatriz como orientação. Não para glorificar a dor, mas para impedir sua repetição silenciosa. O tronco que sobrevive não é aquele que nunca foi atingido, mas aquele que aprendeu a reconhecer o golpe antes que ele se repita.


    A grande lição que emerge deste volume é simples apenas na aparência: a solidez das instituições não reside na rigidez, mas na capacidade de atravessar crises sem abdicar de sua vocação ética. O Direito, aqui, revela-se como prática de contenção, não apenas do poder, mas de si mesmo.


    É nesse ponto que a copa se torna decisiva. Não como símbolo de grandeza, mas como espaço de visibilidade. É sob a luz do pluralismo, na exposição às tensões democráticas, que a Árvore demonstra sua legitimidade. Uma copa que não abriga, que não oferece sombra, que se fecha em tecnicismos autorreferentes, já iniciou seu processo de adoecimento.


    O Replantio, como bem delineado nesta obra, não é um evento. É um compromisso contínuo. Não há momento final de estabilidade plena. Há, apenas, o exercício constante de cuidado, com o solo, com as raízes, com aquilo que ainda pode crescer.


    E é precisamente aqui que esta obra adquire uma dimensão que ultrapassa o plano estritamente teórico.


    Falo não apenas como leitor, mas como alguém que acompanha o autor, Dr. Antonio Valdeci Nobles, há mais de vinte e cinco anos, tempo suficiente para testemunhar não apenas a maturação de seu pensamento, mas a coerência de sua trajetória. Tive, ainda, o privilégio de ser seu aluno em minha formação jurídica, o que me permite afirmar que esta teoria não nasce apenas da reflexão, mas de uma experiência vivida com o Direito.


    Há, neste livro, algo que não se improvisa: a combinação rara entre rigor intelectual e responsabilidade ética. A metáfora da Árvore não é um recurso estilístico. É a expressão de uma compreensão profundamente enraizada do que significa sustentar instituições em tempos de instabilidade.


    Por isso, o que o autor nos entrega não é apenas uma teoria. É um modo de estar diante do Direito. Uma disposição para cuidar, vigiar, conter e reconstruir, mesmo quando as condições não são favoráveis.


    O futuro do constitucionalismo, como aqui se demonstra, não repousa exclusivamente na força normativa dos textos, mas na atitude daqueles que os interpretam e aplicam. São juristas, instituições e cidadãos que, ao reconhecerem a fragilidade do sistema, assumem a responsabilidade de sustentá-lo.


    A verdadeira prova do Direito não está na normalidade. Ela se revela quando os ventos da exceção sopram, e, ainda assim, o tronco não se rompe, as raízes não cedem e a copa permanece aberta.


    Ao final deste volume, a Árvore do Direito não se apresenta como promessa. Apresenta-se como prova. Prova de que o constitucionalismo democrático, quando compreendido como organismo vivo, exige mais do que técnica: exige cuidado permanente.


    O gesto do replantio, que inaugura este livro, não se encerra. Transforma-se em ética. As cicatrizes que permanecem no tronco não denunciam fraqueza; são marcas de uma memória que impede o retorno inconsciente do erro.


    O autor encerra sua trilogia não com o otimismo de quem ignora o machado, mas com a esperança sóbria de quem conhece a força das raízes.


    Este Posfácio, portanto, não conclui, convoca.


    Convoca o leitor a assumir a condição de guardião dessa plantação. A compreender que o Direito não se sustenta apenas por normas, mas por atenção. Que a copa precisa permanecer aberta à luz, e as raízes, firmes no solo da dignidade humana.


    Se esta leitura produzir algum efeito duradouro, que seja este: o compromisso silencioso de cuidar.


    Porque a Árvore sobreviveu.


    E, a partir de agora, ela depende de nós.


    Jarbas Ernani Nogueira Bohn


    Graduado em Direito pela UNIJUÍ/RS


    Pós-graduado em Direito Administrativo e Gestão Pública pela FMP/RS


    Mestre em Economia pela UFRR/UFRGS

  


  
    NOTA METODOLÓGICA DA BIBLIOGRAFIA GERAL


    A bibliografia geral da Trilogia A Árvore do Direito — Uma Teoria Viva do Constitucionalismo não deve ser compreendida como simples enumeração de fontes, nem como apêndice técnico destinado à validação externa do discurso. Ela constitui, antes, instância constitutiva do próprio sentido da obra, integrando-se ao seu movimento hermenêutico fundamental. Tal como o texto, a bibliografia participa do processo de compreensão e se inscreve na mesma historicidade do interpretar.


    A seleção das obras obedeceu a critério deliberadamente restritivo: foram incluídas apenas aquelas cujos autores comparecem nominalmente no corpo do texto, como vozes efetivamente convocadas ao diálogo. Essa opção metodológica afasta a bibliografia da lógica da acumulação e a reinscreve na lógica da presença significativa. Cada referência não funciona como autoridade ornamental, mas como interlocutora hermenêutica, cuja palavra participa da constituição do problema e da abertura de seus possíveis sentidos. Autores apenas implícitos, pressupostos pela tradição ou sugeridos pelo campo disciplinar foram conscientemente excluídos, em fidelidade à ética da interpretação e à responsabilidade do texto diante de sua própria palavra.


    A consolidação da bibliografia geral resultou de leitura cruzada, reiterada e reflexiva dos três volumes — Raízes, Ventos e Replantio —, com eliminação de duplicidades e fixação de edições únicas por obra. Essa escolha não é meramente editorial, mas hermenêutica: toda compreensão se dá em uma situação histórica determinada, e a edição adotada integra a configuração temporal do sentido. A precisão bibliográfica, nesse contexto, não é exterior ao pensamento, mas parte do próprio acontecer da compreensão.


    A ordenação alfabética e a normalização segundo a ABNT NBR 6023:2018 asseguram a inscrição institucional da obra no espaço acadêmico; contudo, tais critérios formais não esgotam a função da bibliografia. À luz da hermenêutica filosófica, ela deve ser compreendida como lugar de mediação entre tradição e atualidade, no qual se realiza uma fusão de horizontes: os textos do passado não são simplesmente citados, mas reapropriados no interior de uma problemática contemporânea do Direito.


    Nesse sentido, a bibliografia geral desempenha papel estrutural na arquitetura da Trilogia. Assim como as raízes de uma árvore permanecem ocultas, mas condicionam sua possibilidade de crescimento, resistência e renovação, a bibliografia constitui o sistema radicular hermenêutico do texto. É nela que se delineia a genealogia intelectual assumida, na qual continuidades são preservadas, rupturas são elaboradas e tensões são mantidas abertas como condição de pensamento.


    A bibliografia, portanto, não acompanha o texto: ela o habita. Ela não confirma conclusões já dadas, mas mantém o discurso em estado de abertura, recordando que o Direito, enquanto prática normativa e simbólica, é sempre mediado pela linguagem, pela narrativa e pelo tempo. É nesse solo interpretativo que o texto se enraíza, se expõe aos ventos da crítica e se dispõe, quando necessário, ao gesto do replantio, não como retorno ao idêntico, mas como renovação compreensiva do sentido.

  


  
    REFERÊNCIAS


    Ackerman, Bruce. We the People, v. 3: The Civil Rights Revolution. Cambridge: Harvard University Press, 2014.


    Agamben, Giorgio. Estado de exceção. São Paulo: Boitempo, 2004.


    Agamben, Giorgio. Homo sacer: o poder soberano e a vida nua I. Belo Horizonte: UFMG, 2002.


    Alexy, Robert. Teoria dos direitos fundamentais. São Paulo: Malheiros, 2008.


    Arendt, Hannah. A condição humana. Rio de Janeiro: Forense Universitária, 2007.


    Arendt, Hannah. Entre o passado e o futuro. São Paulo: Perspectiva, 1998.


    Arendt, Hannah. Origens do totalitarismo. São Paulo: Companhia das Letras, 1989.


    Aristóteles. Ética a Nicômaco. São Paulo: Martins Fontes, 2001.


    Aristóteles. Política. São Paulo: Martins Fontes, 1998.


    Bauman, Zygmunt. Modernidade líquida. Rio de Janeiro: Zahar, 2001.


    Beck, Ulrich. Sociedade de risco: rumo a uma outra modernidade. São Paulo: Editora 34, 2010.


    Berlin, Isaiah. Quatro ensaios sobre a liberdade. Brasília: Editora Universidade de Brasília, 2002.


    Bickel, Alexander M. The least dangerous branch. New Haven: Yale University Press, 1986.


    Bobbio, Norberto. A era dos direitos. Rio de Janeiro: Elsevier, 2004.


    Bobbio, Norberto. O futuro da democracia. São Paulo: Paz e Terra, 2000.


    Bobbio, Norberto. O positivismo jurídico: lições de filosofia do direito. São Paulo: Ícone, 2006.


    Bobbio, Norberto. Teoria do ordenamento jurídico. Brasília: Editora Universidade de Brasília, 1999.


    Bourdieu, Pierre. Razões práticas: sobre a teoria da ação. Campinas: Papirus, 1997.


    Burke, Edmund. Reflections on the Revolution in France. Oxford: Oxford University Press, 2003.


    Canotilho, José Joaquim Gomes. Direito constitucional e teoria da Constituição. Coimbra: Almedina, 2003.


    Cappeletti, Mauro. Juízes legisladores? Porto Alegre: Sergio Antonio Fabris, 1993.


    Castells, Manuel. Redes de indignação e esperança. Rio de Janeiro: Zahar, 2013.


    Cohen, Joshua. Philosophy, politics, democracy. Cambridge: Harvard University Press, 2009.


    Dworkin, Ronald. Levando os direitos a sério. São Paulo: Martins Fontes, 2002.


    Dworkin, Ronald. O império do direito. São Paulo: Martins Fontes, 2006.


    Elster, Jon. Deliberative democracy. Cambridge: Cambridge University Press, 1998.


    Ferrajoli, Luigi. Direito e razão: teoria do garantismo penal. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2011.


    Foucault, Michel. A ordem do discurso. São Paulo: Loyola, 2008.


    Foucault, Michel. Microfísica do poder. Rio de Janeiro: Graal, 2004.


    Fraser, Nancy. Rethinking the public sphere. Cambridge: MIT Press, 1990.


    Gadamer, Hans-Georg. Verdade e método. Petrópolis: Vozes, 1999.


    Habermas, Jürgen. Direito e democracia: entre facticidade e validade. Rio de Janeiro: Tempo Brasileiro, 1997.


    Häberle, Peter. Hermenêutica constitucional. Porto Alegre: Sergio Antonio Fabris, 2008.


    Hauriou, Maurice. Précis de droit constitutionnel. 2. ed. Paris: Sirey, 1925.


    Heidegger, Martin. Carta sobre o humanismo. In: HEIDEGGER, Martin. Marcos. Tradução de Ernildo Stein. Petrópolis: Vozes, 2008.


    Hesse, Konrad. A força normativa da Constituição. Porto Alegre: Sergio Antonio Fabris, 1991.


    Jefferson, Thomas. The papers of Thomas Jefferson. Princeton: Princeton University Press, 1984.


    Jonas, Hans. O princípio responsabilidade. Rio de Janeiro: Contraponto, 2006.


    Kelsen, Hans. Teoria geral do direito e do Estado. São Paulo: Martins Fontes, 2000.


    Kelsen, Hans. Teoria pura do direito. São Paulo: Martins Fontes, 1998.


    Koselleck, Reinhart. Futuro passado: contribuição à semântica dos tempos históricos. Rio de Janeiro: Contraponto, 2006.


    Lefort, Claude. The political forms of modern society. Cambridge: MIT Press, 1986.


    Loewenstein, Karl. Teoria da Constituição. Rio de Janeiro: Forense, 1979.


    Luhmann, Niklas. O direito da sociedade. São Paulo: Martins Fontes, 2016.


    Montesquieu. Do espírito das leis. São Paulo: Martins Fontes, 2000.


    Mouffe, Chantal. On the political. London: Routledge, 2005.


    Müller, Friedrich. Quem é o povo? A questão fundamental da democracia. São Paulo: Max Limonad, 2003.


    O’Neil, Cathy. Weapons of math destruction. New York: Crown, 2016.


    Pasquale, Frank. The black box society. Cambridge: Harvard University Press, 2015.


    Platão. A República. São Paulo: Martins Fontes, 2006.


    Ricoeur, Paul. O justo. São Paulo: Martins Fontes, 1997.


    Ricoeur, Paul. Tempo e narrativa. Campinas: Papirus, 1995.


    Rodotà, Stefano. A vida na sociedade da vigilância. Rio de Janeiro: Renovar, 2008.


    Rosanvallon, Pierre. A contrademocracia: a política na era da desconfiança. São Paulo: Martins Fontes, 2011.


    Schmitt, Carl. Teologia política. Belo Horizonte: Del Rey, 2006.


    Stone Sweet, Alec. Governing with judges. Oxford: Oxford University Press, 2000.


    Streck, Lenio Luiz. Hermenêutica jurídica e(m) crise. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2011.


    Streck, Lenio Luiz. Jurisdição constitucional e decisão jurídica. São Paulo: Saraiva, 2013.


    Streck, Lenio Luiz. Verdade e consenso: Constituição, hermenêutica e teorias discursivas. São Paulo: Saraiva, 2014.


    Teubner, Gunther. Constitutional fragments: societal constitutionalism and globalization. Oxford: Oxford University Press, 2012.


    Waldron, Jeremy. Law and disagreement. Oxford: Oxford University Press, 2006.


    Wittgenstein, Ludwig. Investigações filosóficas. Petrópolis: Vozes, 2009.


    Zagrebelsky, Gustavo. O direito dúctil: direito, direitos, justiça. São Paulo: Martins Fontes, 1992.


    Zuboff, Shoshana. A era do capitalismo de vigilância. Rio de Janeiro: Intrínseca, 2019.

  


OEBPS/Images/cover.jpg
ANTONIO VALDECI NOBLES

A ARVORE
WDIREITO

Uma Teoria Viva do
Constitucionalismo:

REPLANTIO

(Reconstrucao, cuidado e
futuro do constitucionalismo)

— VOLUME Il —

~_DIALETICA
EC A










OEBPS/Images/conselho.jpg
CONSELHO EDITORIAL

Alexandre G. M. F. de Moraes Bahia
André Luis Vieira Eloi

Antonino Manuel de Almeida Pereira
Antonio Miguel Simoes Caceiro
Bruno Camilloto Arantes

Bruno de Almeida Oliveira

Bruno Valverde Chahaira

Catarina Raposo Dias Carneiro
Christiane Costa Assis

Cintia Borges Ferreira Leal

Claudia Lambach
Cristiane Wosnia
Eduardo Siqueira Costa Neto
Elias Rocha Gongalves
Evandro Marcelo dos Santos
Everaldo dos Santos Mendes
Fabiani Gai Frantz
Fabiola Paes de Almeida Tarapanoff
Fernando Andacht

Frederico Menezes Breyner
Frederico Perini Muniz

Giuliano Carlo Rainatto

Glaucia Davino
Hernando Urrutia

zabel Rigo Portocarrero

Jamil Alexandre Ayach Anache
Jean George Farias do Nascimento
Jorge Douglas Price

Jorge Manuel Neves Carrega

José Carlos Trinca Zanetti

Jose Luiz Quadros de Magalhaes
Josiel de Alencar Guedes

Juvencio Borges Silva

Konradin Metze

Laura Dutrade Abreu

Leonardo Avelar Guimaraes
Lidiane Mauricio dos Reis

Ligia Barroso Fabri

Livia Malacarne Pinheiro Rosalem

20

DIALETICA

EDITORA

Luciana Molina Queiroz

Luiz Carlos de Souza Auricchio
Luiz Gustavo Vilela

anuela Penafria

arcelo Campos Galuppo

arco Aurélio Nascimento Amado
arcos André Moura Dias

arcos Antonio Tedeschi

arcos Pereira dos Santos

arcos Vinicio Chein Feres

aria Walkiriade Faro C Guedes Cabral
arilene Gomes Duraes

ateus de Moura Ferreira

auro Alejandro Baptistay Vedia Sarubbo
ilena de Céssia Rocha

irian Tavares

ortimer N. S. Sellers

igela Rodrigues Carvalho

Paula Ferreira Franco

Pilar Coutinho

Rafael Alem Mello Ferreira

Rafael Vieira Figueiredo Sapucaia

Raphael Silva Rodrigues
Rayane Aratjo
Regilson Maciel Borges

Régis Willyan da Silva Andrade
Renata Furtado de Barros
Renildo Rossi Junior

Rita de Cassia Padula Alves Vieira
Robson Jorge de Aratjo

Rogério Luiz Nery da Silva

Romeu Paulo Martins Silva
Ronaldo de Oliveira Batista
Susana Costa

Sylvana Lima Teixeira

Vanessa Pelerigo

Vitor Amaral Medrado

Wagner de Jesus Pinto






OEBPS/Images/credito.jpg
Todos os direitos reservados. Nenhuma parte desta obra podera ser utilizada ou reproduzida — em qualquer
meio ou forma, seja mecénico ou eletronico, fotocopia, gravagdo etc. — nem apropriada ou estocada em
sistema de banco de dados, sem a expressa autorizagao da editora.

Copyright © 2026 by Editora Dialética Ltda.
Copyright © 2026 by Antonio Valdeci Nobles.

DADOS INTERNACIONAIS DE CATALOGACAO NA PUBLICAGAO (CIP)

N753a Nobles, Antonio Valdeci.

A drvore do direito : uma teoria viva do constitucionalismo : replantio
(reconstrugio, cuidado e futuro do constitucionalismo) [livro eletronico]
/ Antonio Valdeci Nobles. — Sio Paulo : Editora Dialética, 2026.

2000 Kb ; ePUB.
Bibliografia.
ISBN 978-65-270-9607-8

1. Constitucionalismo. 2. Direito constitucional. 3. Reconstrugio institu-
cional. 4. Dignidade humana. 5. Democracia. L. Titulo.

CDD-342.01

Lais Silva Cordeiro - Bibliotecéria - CRB-7/7753

THEMA LND - LAB - JPW - 1KLSB
BISAC LAWO018000 - LAW052000 - POL007000

PALAVRAS-CHAVE  constitucionalismo - reconstrugdo institucional - dignidade humana - democracia -
futuro do direito - teoria constitucional - cuidado juridico

KEYWORDS constitutionalism - institutional reconstruction - human dignity - democracy - future of
law - constitutional theory - legal care

Q Q ©
SAO PAULO NOVA YORK MADRID
Av. Brig. Faria Lima, 3729 447 Broadway | Calle Hermosilla 48
5 5° andar - Sdo Paulo/SP 2nd Floor - New York/NY | 1* derecha - Madrid
DIALETICA Brasil - CEP 04538-905 USA - ZIP 10013 Espafia - CP 28001

@ cdioradialeticacom | @editoradialetica | seditoradialetica | i /editoracialetica | () @EdtoraDiaeticafical





OEBPS/Images/falso-rosto.jpg
A ARVORE
WDIREITE

Uma Teoria Viva do
Constitucionalismo:

REPLANTIO

(Reconstrugao, cuidado e
futuro do constitucionalismo)

— VOLUME Il —














